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NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71110001 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica - No Estado do Maranhão

14.350.00026408 Maranhão

71110002 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - No Estado do Maranhão 122.000.00039252 Maranhão

71110003 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa PI/MA - Divisa MA/TO - na BR-226/MA - No Estado do
Maranhão

1.457.97399901 Maranhão

71110004 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado do Maranhão

208.968.50036901 Maranhão

71110005 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado do Maranhão 11.250.00026298 Maranhão

71110006 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado do Maranhão 122.580.00053201 Maranhão

71110007 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado do Maranhão

162.565.50036901 Maranhão

71110008 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do
Maranhão

11.600.00026272 Maranhão

71110009 Adequação de Travessia Urbana em Imperatriz - na BR-010/MA - No Município de Imperatriz - MA 11.457.97339252 Imperatriz

71110010 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

10.000.00036901 São Paulo

71110011 Policiamento, Fiscalização, Combate à Criminalidade e Corrupção - No Estado do Maranhão 10.500.00030107 Maranhão

71110012 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - No Estado do Maranhão 1.686.00041101 Maranhão

71110013 Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Estiva - Entroncamento BR-222 (Miranda do Norte) na
BR-135/MA - No Estado do Maranhão

9.457.97339252 Maranhão

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 13 697.873.919

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 13

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7111 - Bancada do Maranhão

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MARANHÃO, REALIZADA EM 9 DE NOVEMBRO
DE 2021.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-
assinatura.camara.leg.br/CD216467588300

Aos  nove  dias  do  mês  de  novembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  um,  às
dezessete horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas do Maranhão sob a coordenação
do Deputado Pedro Lucas Fernandes para escolher as emendas que, nos termos dos
artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº
19/2021-CN – (PLOA para 2022). Registrou- se  o  comparecimento  dos  Deputados
Aluísio Mendes, André Fufuca, Bira do Pindaré, Cleber Verde, Edilázio Júnior, Gil Cutrim,
Hildo Rocha, João Marcelo Souza, Josimar Maranhãozinho, Josivaldo JP,  Junior
Lourenço, Juscelino Filho, Márcio Jerry, Marreca Filho, Pastor Gil, Rubens Pereira Júnior
e Zé Carlos; e os senadores e senadora: Eliziane Gam, Roberto Rocha e Weverton. Em
seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo discriminadas:

N
º

Subtítu
lo

Valor RP7 Valor RP2

1 AÇÃO 7XJ9 - DNIT - adequação de trecho rodoviário - 
divisa PI/MA
- divisa MA/TO - na BR-226/MA

R
$ 
957.973
,33

R$ 500.000,00

2 AÇÃO 219Z - DNIT - Conservação e Recuperação de 
Ativos de Infraestrutura da União

R
$ 
1.000.00
0,00

R$
121.000.000,00

3 AÇÃO 7W84 - DNIT - Adequação de Trecho Rodoviário - 
Trecho Estiva - Entroncamento BR-222 (Miranda do 
Norte) na BR-135/MA

R
$ 
957.973
,33

R$ 8.500.000,00

4 AÇÃO 13X5 - DNIT - Adequação de Travessia Urbana em 
Imperatriz
- na BR-010/MA

R
$ 
957.973
,33

R$
10.500.000,00

5
AÇÃO  2E90  -  Incremento  Temporário  ao  Custeio  dos
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas (CUSTEIO MAC) - No Estado do
Maranhão

R
$ 
62.565.50
0,00

R$
100.000.000,00

6
AÇÃO 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Básica em Saúde para 
Cumprimento de Metas (CUSTEIO PAB) - No Estado do 
Maranhão

R
$ 
108.968.50
0,00

R$
100.000.000,00

7 AÇÃO 20V8 - M. das Comunicações - Apoio a Iniciativas e
Projetos de Inclusão Digital - No Estado do Maranhão

R
$ 
1.186.00
0,00

R$ 500.000,00

8 AÇÃO 2723 - Polícia Rodoviária Federal – 
Aquisição de Equipamentos - No Estado do 
Maranhão

R
$ 
500.000
,00

R$
10.000.000,00
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes e outros
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ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MARANHÃO, REALIZADA EM 9 DE NOVEMBRO
DE 2021.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-
assinatura.camara.leg.br/CD216467588300

9
AÇÃO  20RG - IFMA - Apoio ao Funcionamento das
Instituições da Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica - No Estado do Maranhão

R
$ 
4.350.00
0,00

R$
10.000.000,00

1
0

AÇÃO 8282 - UFMA - Funcionamento de Instituições 
Federais de Ensino Superior - No Estado do Maranhão

R
$ 
1.600.00
0,00

R$
10.000.000,00

1
1

AÇÃO 0048 - UEMA - Apoio a Entidades de Ensino 
Superior Não Federais – No Estado do Maranhão

R
$ 
1.250.00
0,00

R$
10.000.000,00

1
2

AÇÃO 00SX - Codevasf - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Ação 
00SX

R
$ 
22.580.00
0,00

R$
100.000.000,00

1
4

AÇÃO  2E90  -  Incremento  Temporário  ao  Custeio  dos
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas (CUSTEIO MAC) - HOSPITAL DO
AMOR - SP

R
$ 
6.000.00
0,00

R$ 4.000.000,00

Nada  mais  havendo  a  tratar,  assinaram  a  presente  ATA,  os  seguintes  Deputados  e
Senadores que compõem a Bancada do Maranhão:
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NOME         LEGÍVEL  

SENADORES

ASSINATURA

1. Eliziane Gama Partido: CIDADANIA  
                                   

2. Roberto Rocha Partido: PSDB  
                                   

3. Weverton Rocha Partido: PDT  
                                   

NOME         LEGÍVEL  

DEPUTADOS

ASSINATURA

1. Aluisio Mendes Partido: PSC  
                                   

2. André Fufuca Partido: PP  
                                   

3. Bira do Pindaré Partido: PSB  
                                   

4. Cleber Verde Partido: 
REPUBLICANOS

 
                                   

5. Edilázio Júnior Partido: PSD  
                                   

6. Gil Cutrim Partido: 
REPUBLICANOS

 
                                   

7. Hildo Rocha Partido: MDB  
                                   

8. João Marcelo Souza Partido: MDB  
                                   

9. Josimar 
Maranhãozinho

Partido: PL  
                                   

10. Josivaldo JP Partido: PODEMOS  
                                   

11. Junior Lourenço Partido: PL  
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12. Juscelino Filho Partido: DEM  
                                   

13. Márcio Jerry Partido: PCdoB  
                                   

14. Marreca Filho Partido: PATRIOTA  
                                   

15. Pastor Gil Partido: PL  
                                   

*C
D2

16
46

75
88

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes e outros
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16. Pedro Lucas 
Fernandes

Partido: PTB                                          

17. Rubens Pereira 
Júnior

Partido: PCdoB                                          

18. Zé Carlos Partido: PT                                          
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ANEXO À ÀTA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL - NECESSIDADE DE REPETIÇÃO DE EMENDAS COM PROGRAMAÇÕES QUE
      ESPECIFICAM     OBRAS/EMPREENDIMENTOS     (INVESTIMENTOS)                                                                                                                                                 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
1. Emendas aprovadas a partir da EC 100/19 - LOA 2020 e LOA 2021: CF, art. 166, § 20 e Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III.
2. Emendas de exercícios anteriores: Res. nº 01-2006-CN, art. 47, §2º.
Houve indicação do Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE quanto à necessidade de repetição da(s) seguinte(s) emenda(s) relativas a investimentos iniciados em anos anteriores:

BANCADA DO MARANHÃO

EMENDA INDICADA PELO CAE PARA
REPETIÇÃO

EMENDA FOI REPETIDA EMENDA NÃO FOI REPETIDA (MOTIVO) - ASSINALAR

Emen
da

(Núm
ero/
Ano)

Órgão 
(Cod/Desc)

R

 
P

Ação (Cod/Desc) (Ajustada) Subtítulo (Cod/Desc)

Indicar nº da emenda
apresentada ao PLOA
2022, programação
(ação e subtítulo) e

valor:

A obra
não foi
iniciad
a (não
houve
início
de

execuç
ão

física)

Os  recursos
(empenhados e/ou
constantes do PLOA
2022)  são
suficientes  para a
conclusão  de  uma
etapa útil  da obra
(CF, art. 166,

§ 20; LDO 2022,
art. 21,

II), ou a obra já
está concluída.

Existe
impedimento

de ordem
técnica

devidamente
justificado
(CF, art.

165, § 11, II;
LDO

2022, art. 67)
e Justificativa

7111000
1 -

2017

39000/MINISTÉ
RIO DOS 
TRANSPORTES,
PORTOS E 
AVIAÇÃO CIVIL

7

7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - TRECHO
ESTIVA - ENTRONCAMENTO BR-
222 (MIRANDA DO NORTE) NA 
BR-135/MA

0021 - NO ESTADO DO MARANHÃO
A mesma Ação
foi repetida em
2021

7111000
1 -

2020

39000/MINIST
ÉRIO DA 
INFRAESTRUTU
RA

7

7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - TRECHO
ESTIVA - ENTRONCAMENTO BR-
222 (MIRANDA DO NORTE) NA 
BR-135/MA

0021 - NO ESTADO DO MARANHÃO
A mesma Ação
foi repetida em
2021

7111000
1 -

2021

39000/MINIST
ÉRIO DA 
INFRAESTRUTU
RA

7
13X5 - ADEQUAÇÃO DE 
TRAVESSIA URBANA EM 
IMPERATRIZ - NA BR-010/ MA

0638 - NO MUNICÍPIO DE 
IMPERATRIZ - MA

…. nº da Emenda a definir
–
13X5 - Adequação de 
travessia urbana em 
Imperatriz - na BR- 
010/MA

7111000
2 -

2021

39000/MINIST
ÉRIO DA 
INFRAESTRUTU
RA

7

7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - TRECHO
ESTIVA - ENTRONCAMENTO BR-
222 (MIRANDA DO NORTE) NA 
BR-135/MA

0021 - NO ESTADO DO MARANHÃO

… nº da Emenda a definir 
–
7W84 - Adequação de 
trecho rodoviário - 
trecho estiva - 
entroncamento br-222 
(Miranda do Norte) na 
BR-135/ma

7111000
3 -

2021

39000/MINIST
ÉRIO DA 
INFRAESTRUTU
RA

7
7XJ9 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO
RODOVIÁRIO - DIVISA PI/MA - 
DIVISA MA/TO - NA BR-226/MA

0021 - NO ESTADO DO MARANHÃO
… nº da Emenda a definir 
–
7XJ9 - Adequação de 
trecho rodoviário - divisa 
PI/MA - divisa MA/TO - 
na BR-226/MA

7111000
5 -

39000/MINIST
ÉRIO DA 
INFRAESTRUTU

7
7XJ9 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO
RODOVIÁRIO - DIVISA PI/MA - 
DIVISA MA/TO - NA BR-226/MA

0021 - NO ESTADO DO MARANHÃO
A mesma Ação
foi repetida em
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2020 RA 2021

Observação/Justificativa:

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216467588300
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Ata (CN)
(Do Sr. Pedro Lucas Fernandes )

 

 

ATA ESCOLHA DE EMENDAS

À LOA.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216467588300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pedro Lucas Fernandes (PTB/MA)

 2  Dep. Junior Lourenço (PL/MA)

 3  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA)

 4  Dep. Pastor Gil (PL/MA)

 5  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 6  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA)

 7  Dep. Juscelino Filho (DEM/MA)

 8  Dep. Josivaldo Jp (PODE/MA)

 9  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 10  Dep. Josimar Maranhãozinho (PL/MA)

 11  Dep. Gil Cutrim (REPUBLIC/MA)

 12  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)

 13  Dep. Edilázio Júnior (PSD/MA)

 14  Dep. Rubens Pereira Júnior (PCdoB/MA)

 15  Dep. André Fufuca (PP/MA)

 16  Dep. Cleber Verde (REPUBLIC/MA)

 17  Dep. João Marcelo Souza (MDB/MA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216467588300
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Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte um, às 
dezessete horas,reuniu-se a Bancada de Congressistas do Maranhão sob a 
coordenação do Deputado Pedro LucasFernandes para escolher as emendas 
que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº01/2006-
CN,serãoapresentadasaoProjetodeLeinº19/2021-CN–(PLOApara2022).Registrou-
se o comparecimento dos Deputados Aluísio Mendes, André Fufuca, Bira do 
Pindaré, Cleber 
Verde,EdilázioJúnior,GilCutrim,HildoRocha,JoãoMarceloSouza,JosimarMaran
hãozinho,JosivaldoJP, Junior Lourenço,Juscelino Filho,Márcio Jerry, Marreca 
Filho, Pastor Gil, Rubens PereiraJúniore Zé Carlos; e os senadores e senadora: 
Eliziane Gam, Roberto Rocha e Weverton. Em seguida, 
aBancadaaprovouasseguintesemendasabaixodiscriminadas: 

 

Nº Subtítulo ValorRP7 ValorRP2 

1 
AÇÃO7XJ9-DNIT -adequaçãodetrechorodoviário-divisaPI/MA 
-divisaMA/TO -naBR-226/MA 

R$957.973,33 
R$500.000,00 

2 
AÇÃO 219Z-DNIT -ConservaçãoeRecuperaçãodeAtivos 
deInfraestruturadaUnião 

R$1.000.000,00 
R$121.000.000,00 

3 
AÇÃO 7W84 - DNIT - Adequação de Trecho Rodoviário - TrechoEstiva- 
EntroncamentoBR-222(MirandadoNorte)naBR-135/MA 

R$957.973,33 
R$8.500.000,00 

4 
AÇÃO 13X5-DNIT-AdequaçãodeTravessiaUrbanaemImperatriz 
-naBR-010/MA 

R$957.973,33 
R$10.500.000,00 

 
5 

AÇÃO 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 
deAssistênciaHospitalare 
AmbulatorialparaCumprimentodeMetas(CUSTEIOMAC)- 
NoEstadodoMaranhão 

R$62.565.500,00 
 

R$100.000.000,00 

 
6 

AÇÃO 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 
deAtençãoBásicaemSaúdeparaCumprimentodeMetas(CUSTEIOPAB)- 
NoEstadodoMaranhão 

R$108.968.500,00 
 

R$100.000.000,00 

7 
AÇÃO 20V8- M.dasComunicações-
ApoioaIniciativaseProjetosdeInclusãoDigital - NoEstadodoMaranhão 

R$1.186.000,00 
R$500.000,00 

8 
AÇÃO 2723- PolíciaRodoviáriaFederal–
AquisiçãodeEquipamentos-NoEstadodoMaranhão 

R$500.000,00 
R$10.000.000,00 

 
9 

AÇÃO 20RG-IFMA-ApoioaoFuncionamentodasInstituiçõesdaRede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica -
NoEstadodoMaranhão 

R$4.350.000,00 
 

R$10.000.000,00 

10 
AÇÃO 8282-UFMA-FuncionamentodeInstituiçõesFederaisdeEnsino 
Superior- NoEstadodoMaranhão 

R$1.600.000,00 
R$10.000.000,00 

11 
AÇÃO0048-UEMA-Apoioa EntidadesdeEnsinoSuperiorNãoFederais –
NoEstadodoMaranhão 

R$1.250.000,00 
R$10.000.000,00 

12 
AÇÃO 00SX-Codevasf-
ApoioaProjetosdeDesenvolvimentoSustentávelLocalIntegrado– 
Ação00SX 

R$22.580.000,00 
R$100.000.000,00 

 
14 

AÇÃO 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 
deAssistênciaHospitalare 
AmbulatorialparaCumprimentodeMetas(CUSTEIOMAC)- 
HOSPITALDOAMOR -SP 

R
 R$6.000.000,00 

 
R$4.000.000,00 

Nada mais havendo a tratar, assinaram a presente ATA, os seguintes Deputados 
e Senadores quecompõemaBancadadoMaranhão: 
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NOMELEGÍVEL 
SENADORES 

 ASSINATURA 

1.ElizianeGama Partido:CIDADANIA   

2.RobertoRocha Partido:PSB   

3.WevertonRocha Partido:PDT   

 
NOMELEGÍVEL 
DEPUTADOS 

  
ASSINATURA 

1.AluisioMendes Partido:PSC   

2.AndréFufuca Partido:PP   

3.BiradoPindaré Partido:PSB   

4.CleberVerde Partido:REPUBLICANOS   

5.EdilázioJúnior Partido:PSD   

6.GilCutrim Partido:REPUBLICANOS   

7.HildoRocha Partido:MDB   

8.JoãoMarceloSouza Partido:MDB   

9.JosimarMaranhãozinho Partido:PL   

10.JosivaldoJP Partido:PODEMOS   

11.JuniorLourenço Partido:PL   

12.JuscelinoFilho Partido:DEM   

13.MárcioJerry Partido:PCdoB   

14.MarrecaFilho Partido:PATRIOTA   
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15.PastorGil Partido:PL   
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16.PedroLucasFernandes Partido:PTB   

17.RubensPereiraJúnior Partido:PCdoB   

18.ZéCarlos Partido:PT   

Le
xE

di
t

S
F

/
2

1
7

5
0

.
9

5
0

6
3

-
4

9
5

3
b

9
e

3
d

f
0

8
b

7
4

3
9

6
6

1
4

d
0

0
9

8
a

4
e

7
f
b

0
e

8
5

e
3

a
a

9
e

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
4

/
6

 
 
1

7
/
1

1
/
2

0
2

1
 
1

7
:
2

8
:
0

0

li 1111111111111 
* C D 2 1 6 4 6 7 5 8 8 3 0 0 * 

-iiii -----------== iiii --
!!!! ----ii --
= -

ai -



ANEXOÀÀTADAREUNIÃODABANCADAESTADUAL- NECESSIDADEDEREPETIÇÃODEEMENDASCOMPROGRAMAÇÕESQUE 
ESPECIFICAMOBRAS/EMPREENDIMENTOS(INVESTIMENTOS)  

LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL: 
1. EmendasaprovadasapartirdaEC100/19-LOA2020 eLOA2021:CF,art.166,§20eRes.nº01-2006-CN,art.47,§2º,III. 
2. Emendasdeexercíciosanteriores:Res. nº01-2006-CN, art.47,§2º. 
Houve indicaçãodoComitêdeAdmissibilidade deEmendas -CAEquantoànecessidade de repetiçãoda(s)seguinte(s)emenda(s)relativasainvestimentos iniciadosem anosanteriores: 

 

BANCADADOMARANHÃO 
 

EMENDAINDICADA PELO CAEPARA 
REPETIÇÃO 

EMENDAFOIREPETID
A 

EMENDANÃOFOIREPETIDA(MOTIVO)-ASSINALAR 

 
 

Emen
da(Nú
mero/
Ano) 

 
 
 

Órgão(Cod/Desc) 

 
 
 

R
P 

 
 
 

Ação(Cod/Desc)(Ajustada) 

 
 
 

Subtítulo(Cod/Desc) 

 
 

Indicar 
nºdaemendaapresentada 

ao PLOA 
2022,programação(ação

esubtítulo)evalor: 

 
A obra nãofoi 
iniciada(não 
houveinício 

deexecuçãofísica) 

Os recursos 
(empenhados
e/ou 
constantes do 
PLOA2022) 
são 
suficientes 
paraa 
conclusão de 
uma etapaútil 
daobra(CF,art
.166, 

§20;LDO20
22,art.21, 
II), ou a 
obra já 

estáconcluí
da. 

Existe impedimentode 
ordem 

técnicadevidamenteju
stificado(CF,art. 
165, §11,II;LDO 
2022, art. 67) 
eJustificativa 

 
71110001- 

2017 

39000/MINISTÉRIOD
OSTRANSPORTES,
PORTOS 
EAVIAÇÃOCIVIL 

 
 

7 
7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHORODOVIÁRIO - 
TRECHO ESTIVA -
ENTRONCAMENTO BR-222 
(MIRANDADONORTE)NABR-
135/MA 

 
 
0021- NOESTADO DO 
MARANHÃO 

    
A mesma Ação 
foirepetida em2021 

 
71110001- 

2020 
39000/MINISTÉRIO
DAINFRAESTRUTUR
A 

 

7 
7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHORODOVIÁRIO - 
TRECHO ESTIVA -
ENTRONCAMENTO BR-222 
(MIRANDADONORTE)NABR-
135/MA 

 

0021- NOESTADO DO 
MARANHÃO 

   
A mesma Ação 
foirepetida em2021 

71110001- 
2021 

39000/MINISTÉRIO
DAINFRAESTRUTUR
A 

 
7 

13X5 - ADEQUAÇÃO DE 
TRAVESSIAURBANAEMIMPERA
TRIZ -NABR-010/MA 

0638-NOMUNICÍPIODE 
IMPERATRIZ-MA 

…. nºdaEmenda adefinir – 
13X5-
Adequaçãodetravessiaur
bana em Imperatriz - na 
BR-010/MA 
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71110002- 

2021 
39000/MINISTÉRIO
DAINFRAESTRUTUR
A 

 

7 
7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHORODOVIÁRIO - 
TRECHO ESTIVA -
ENTRONCAMENTO BR-222 
(MIRANDADONORTE)NABR-
135/MA 

 

0021- NOESTADO DO 
MARANHÃO 

…nºda Emendaa definir – 
7W84 - Adequação de 
trechorodoviário - trecho 
estiva -entroncamentobr-
222(MirandadoNorte)naB
R-135/ma 

   

71110003- 
2021 

39000/MINISTÉRIO
DAINFRAESTRUTUR
A 

 
7 

7XJ9 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHORODOVIÁRIO - DIVISA 
PI/MA - DIVISAMA/TO-NABR-
226/MA 

 
0021- NOESTADO DO 
MARANHÃO 

…nºda Emendaa definir – 
7XJ9 - Adequação de 
trechorodoviário-
divisaPI/MA -
divisaMA/TO- na BR-
226/MA 

   

71110005- 
2020 

39000/MINISTÉRIO
DAINFRAESTRUTUR
A 

 
7 

7XJ9 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHORODOVIÁRIO - DIVISA 
PI/MA - DIVISAMA/TO-NABR-
226/MA 

 
0021- NOESTADO DO 
MARANHÃO 

   A mesma Ação 
foirepetida em2021 

Observação/Justificativa: 

 
 
 
 

Assinadoeletronicamentepelo(a)Dep.PedroLucasFernandes 
Para verificaraassinatura,acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216467588300
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ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MARANHÃO, REALIZADA EM 9 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216467588300

 

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte um, às 
dezessete horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas do Maranhão sob a 
coordenação do Deputado Pedro Lucas Fernandes para escolher as emendas 
que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão 
apresentadas ao Projeto de Lei nº 19/2021-CN – (PLOA para 2022). Registrou- 
se o comparecimento dos Deputados Aluísio Mendes, André Fufuca, Bira do 
Pindaré, Cleber Verde, Edilázio Júnior, Gil Cutrim, Hildo Rocha, João Marcelo 
Souza, Josimar Maranhãozinho, Josivaldo JP, Junior Lourenço, Juscelino Filho, 
Márcio Jerry, Marreca Filho, Pastor Gil, Rubens Pereira Júnior e Zé Carlos; e os 
senadores e senadora: Eliziane Gam, Roberto Rocha e Weverton. Em seguida, a 
Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo discriminadas: 

 

Nº Subtítulo Valor RP7 Valor RP2 

1 
AÇÃO 7XJ9 - DNIT - adequação de trecho rodoviário - divisa PI/MA 
- divisa MA/TO - na BR-226/MA 

R$ 957.973,33 
R$ 500.000,00 

2 
AÇÃO 219Z - DNIT - Conservação e Recuperação de Ativos de
Infraestrutura da União 

R$1.000.000,00 
R$ 121.000.000,00 

3 
AÇÃO 7W84 - DNIT - Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Estiva 
- Entroncamento BR-222 (Miranda do Norte) na BR-135/MA 

R$ 957.973,33 
R$ 8.500.000,00 

4 
AÇÃO 13X5 - DNIT - Adequação de Travessia Urbana em Imperatriz 
- na BR-010/MA 

R$ 957.973,33 
R$ 10.500.000,00 

 
5 

AÇÃO 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas
(CUSTEIO MAC) - No Estado do Maranhão 

R$ 62.565.500,00 
 

R$ 100.000.000,00 

 
6 

AÇÃO 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas (CUSTEIOPAB) 
- No Estado do Maranhão 

R$ 108.968.500,00 
 

R$ 100.000.000,00 

7 
AÇÃO 20V8 - M. das Comunicações - Apoio a Iniciativas e Projetosde 
Inclusão Digital - No Estado do Maranhão 

R$1.186.000,00 
R$ 500.000,00 

8 
AÇÃO 2723 - Polícia Rodoviária Federal – Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Maranhão 

R$ 500.000,00 
R$ 10.000.000,00 

 
9 

AÇÃO 20RG - IFMA - Apoio ao Funcionamento das Instituições daRede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica -No Estado 
do Maranhão 

R$ 4.350.000,00 
 

R$ 10.000.000,00 

10 
AÇÃO 8282 - UFMA - Funcionamento de Instituições Federais de
Ensino Superior - No Estado do Maranhão 

R$1.600.000,00 
R$ 10.000.000,00 

11 
AÇÃO 0048 - UEMA - Apoio a Entidades de Ensino Superior Não
Federais – No Estado do Maranhão 

R$1.250.000,00 
R$ 10.000.000,00 

12 
AÇÃO 00SX - Codevasf - Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado – Ação 00SX 

R$ 22.580.000,00 
R$ 100.000.000,00 

 
14 

AÇÃO 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas
(CUSTEIO MAC) - HOSPITAL DO AMOR - SP 

R
 R$ 6.000.000,00 

 
R$ 4.000.000,00 

Nada mais havendo a tratar, assinaram a presente ATA, os seguintes Deputados e 
Senadores que compõem a Bancada do Maranhão: Le
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ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MARANHÃO, REALIZADA EM 9 DE NOVEMBRO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes
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NOME LEGÍVEL 
SENADORES 

 ASSINATURA 

1. Eliziane Gama Partido: CIDADANIA    

2. Roberto Rocha Partido: PSB    

3. Weverton Rocha Partido: PDT    

 
NOME LEGÍVEL 
DEPUTADOS 

  
ASSINATURA 

1. Aluisio Mendes Partido: PSC    

2. André Fufuca Partido: PP    

3. Bira do Pindaré Partido: PSB    

4. Cleber Verde Partido: REPUBLICANOS    

5. Edilázio Júnior Partido: PSD    

6. Gil Cutrim Partido: REPUBLICANOS    

7. Hildo Rocha Partido: MDB    

8. João Marcelo Souza Partido: MDB    

9. Josimar Maranhãozinho Partido: PL    

10. Josivaldo JP Partido: PODEMOS    

11. Junior Lourenço Partido: PL    

12. Juscelino Filho Partido: DEM    

13. Márcio Jerry Partido: PCdoB    

14. Marreca Filho Partido: PATRIOTA    
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15. Pastor Gil Partido: PL    
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16. Pedro Lucas Fernandes Partido: PTB    

17. Rubens Pereira Júnior Partido: PCdoB    

18. Zé Carlos Partido: PT    
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ANEXO À ÀTA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL - NECESSIDADE DE REPETIÇÃO DE EMENDAS COM 
PROGRAMAÇÕES QUE 

  ESPECIFICAM OBRAS/EMPREENDIMENTOS (INVESTIMENTOS)
  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
1. Emendas aprovadas a partir da EC 100/19 - LOA 2020 e LOA 2021: CF, art. 166, § 20 e Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III. 
2. Emendas de exercícios anteriores: Res. nº 01-2006-CN, art. 47, §2º. 
Houve indicação do Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE quanto à necessidade de repetição da(s) seguinte(s) emenda(s) relativas a investimentos iniciados em anos 
anteriores: 

 

BANCADA DO MARANHÃO 
 

EMENDA INDICADA PELO CAE 
PARA REPETIÇÃO 

EMENDA FOI 
REPETIDA 

EMENDA NÃO FOI REPETIDA (MOTIVO) - ASSINALAR 

 
 

Emen
da 

(Núme
ro/ 

Ano) 

 
 
 

Órgão (Cod/Desc) 

 
 
 

R 
P 

 
 
 

Ação (Cod/Desc) (Ajustada) 

 
 
 

Subtítulo (Cod/Desc) 

 
 

Indicar nº da emenda 
apresentada ao PLOA 

2022, programação 
(ação e subtítulo) e valor: 

 
A obra não foi 

iniciada (não houve 
início de execução 

física) 

Os recursos 
(empenhados 
e/ou 
constantes do 
PLOA 2022) 
são 
suficientes 
para a 
conclusão de 
uma etapa útil 
da obra (CF, 
art. 166, 

§ 20; LDO 
2022, art. 

21, 
II), ou a 

obra já está 
concluída. 

Existe impedimento de 
ordem técnica 
devidamente 

justificado (CF, art. 
165, § 11, II; LDO 
2022, art. 67) e 

Justificativa 

 
71110001 

- 
2017 

39000/MINISTÉRIO 
DOS 
TRANSPORTES, 
PORTOS E 
AVIAÇÃO CIVIL 

 
 

7 
7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
TRECHO ESTIVA - 
ENTRONCAMENTO BR-222 
(MIRANDA DO NORTE) NA BR-
135/MA 

 
 
0021 - NO ESTADO DO 
MARANHÃO 

    
A mesma Ação foi
repetida em 2021 

 
71110001 

- 
2020 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 

7 
7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
TRECHO ESTIVA - 
ENTRONCAMENTO BR-222 
(MIRANDA DO NORTE) NA BR-
135/MA 

 

0021 - NO ESTADO DO 
MARANHÃO 

   
A mesma Ação foi
repetida em 2021 
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71110001 
- 

2021 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

13X5 - ADEQUAÇÃO DE 
TRAVESSIA URBANA EM 
IMPERATRIZ - NA BR-010/ MA 

0638 - NO MUNICÍPIO DE 
IMPERATRIZ - MA 

…. nº da Emenda a definir – 
13X5 - Adequação de 
travessia urbana em 
Imperatriz - na BR- 
010/MA 

   

 
71110002 

- 
2021 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 

7 
7W84 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
TRECHO ESTIVA - 
ENTRONCAMENTO BR-222 
(MIRANDA DO NORTE) NA BR-
135/MA 

 

0021 - NO ESTADO DO 
MARANHÃO 

… nº da Emenda a definir – 
7W84 - Adequação de 
trecho rodoviário - trecho 
estiva - entroncamento 
br-222 (Miranda do Norte) 
na BR-135/ma 

   

71110003 
- 

2021 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

7XJ9 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
DIVISA PI/MA - DIVISA MA/TO - 
NA BR-226/MA 

 
0021 - NO ESTADO DO 
MARANHÃO 

… nº da Emenda a definir – 
7XJ9 - Adequação de 
trecho rodoviário - divisa 
PI/MA - divisa MA/TO - na 
BR-226/MA 

   

71110005 
- 

2020 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

7XJ9 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
DIVISA PI/MA - DIVISA MA/TO - 
NA BR-226/MA 

 
0021 - NO ESTADO DO 
MARANHÃO 

   A mesma Ação foi
repetida em 2021 

Observação/Justificativa: 

 
 
 
 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes 
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216467588300
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ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MARANHÃO, REALIZADA 

EM 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte um, 
às dezessete horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas do Maranhão sob 
a coordenação do Deputado Pedro Lucas Fernandes para escolher as 
emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-
CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 19/2021-CN – (PLOA para 
2022). Registrou- se o comparecimento dos Deputados Aluísio Mendes, André 
Fufuca, Bira do Pindaré, Cleber Verde, Edilázio Júnior, Gil Cutrim, Hildo 
Rocha, João Marcelo Souza, Josimar Maranhãozinho, Josivaldo JP, Junior 
Lourenço, Juscelino Filho, Márcio Jerry, Marreca Filho, Pastor Gil, Rubens 
Pereira Júnior e Zé Carlos; e os senadores e senadora: Eliziane Gam, Roberto 
Rocha e Weverton. Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas 
abaixo discriminadas: 

 

Nº Sub
títul

o

Valor RP7 Valor
RP2

1 AÇÃO 7XJ9 - DNIT - adequação de trecho rodoviário - divisa
PI/MA
- divisa MA/TO - na BR-226/MA

R$
957.973,33 R$ 500.000,00

2 AÇÃO 219Z - DNIT - Conservação e Recuperação de
Ativos deInfraestrutura da União

R$
1.000.000,00 R$

121.000.000,00

3 AÇÃO 7W84 - DNIT - Adequação de Trecho Rodoviário -
Trecho Estiva - Entroncamento BR-222 (Miranda do Norte)
na BR-135/MA

R$
957.973,33 R$

8.500.000,00

4 AÇÃO 13X5 - DNIT - Adequação de Travessia Urbana em
Imperatriz
- na BR-010/MA

R$
957.973,33 R$

10.500.000,00

5
AÇÃO 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas(CUSTEIO MAC) - No Estado do
Maranhão

R$
62.565.500,00 R$

100.000.000,00

6
AÇÃO 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de
Metas (CUSTEIOPAB) - No Estado do Maranhão

R$
108.968.500,00 R$

100.000.000,00

7 AÇÃO 20V8 - M. das Comunicações - Apoio a Iniciativas e
Projetosde Inclusão Digital - No Estado do Maranhão

R$
1.186.000,00 R$ 500.000,00

8 AÇÃO 2723 - Polícia Rodoviária Federal –
Aquisição de Equipamentos - No Estado do
Maranhão

R$
500.000,00 R$

10.000.000,00

9
AÇÃO 20RG - IFMA - Apoio ao Funcionamento das
Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica -No Estado do Maranhão

R$
4.350.000,00 R$

10.000.000,00

10 AÇÃO 8282 - UFMA - Funcionamento de Instituições
Federais deEnsino Superior - No Estado do Maranhão

R$
1.600.000,00 R$

10.000.000,00  
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11 AÇÃO 0048 - UEMA - Apoio a Entidades de Ensino Superior
NãoFederais – No Estado do Maranhão

R$
1.250.000,00 R$

10.000.000,00

12 AÇÃO 00SX - Codevasf - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Ação
00SX

R$
22.580.000,00 R$

100.000.000,00

14
AÇÃO 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas(CUSTEIO MAC) - HOSPITAL DO
AMOR - SP

R$
6.000.000,00 R$ 4.000.000,00

 

Nada mais havendo a tratar, assinaram a presente ATA, os seguintes Deputados e 
Senadores que compõem a Bancada do Maranhão: 

 

NOME LEGÍVEL
SENADORES

ASSINATURA

1. Eliziane Gama Partido: CIDADANIA

2. Roberto Rocha Partido: PSDB

3. Weverton Rocha Partido: PDT

NOME LEGÍVEL
DEPUTADOS

ASSINATURA

1. Aluisio Mendes Partido: PSC

2. André Fufuca Partido: PP

3. Bira do Pindaré Partido: PSB

4. Cleber Verde Partido: REPUBLICANOS

5. Edilázio Júnior Partido: PSD

6. Gil Cutrim Partido: REPUBLICANOS

7. Hildo Rocha Partido: MDB
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8. João Marcelo Souza Partido: MDB

9. Josimar Maranhãozinho Partido: PL

10. Josivaldo JP Partido: PODEMOS

11. Junior Lourenço Partido: PL

12. Juscelino Filho Partido: DEM

13. Márcio Jerry Partido: PCdoB

14. Marreca Filho Partido: PATRIOTA

15. Pastor Gil Partido: PL
 

16. Pedro Lucas Fernandes Partido: PTB

17. Rubens Pereira Júnior Partido: PCdoB

18. Zé Carlos Partido: PT
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